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Educação (PRODHED), na forma da Resolução n.º 006/2015-CSMP
pelo presente edital, faz saber aos interessados acerca do
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato acima apontada, cuja decisão
encontra-se disposta na íntegra no bojo do procedimento, estando à
disposição dos interessados nesta 59.ª PRODHED.

Por fim, consigno o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente edital, para eventual Recurso Administrativo endereçado ao
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Amazonas, com
os devidos fundamentos e razões, também na forma da Resolução n.º
006/2015-CSMP.

Manaus-AM, 11 de julho de 2025.

Marcelo Pinto Ribeiro
Promotor de Justiça Titular
59.ªPRODHED

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 243.2025.000051
Classe processual: Notícia de Fato
Objeto: Suposta agressão física por policiais e falta de alimentação dos
detidos na Delegacia Interativa de Polícia Civil de Coari.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, em exercício nesta 1ª Promotoria
de Justiça de Coari, nos termos da Resolução nº 006/2015-CSMP,
cientifica, a quem possa interessar, acerca do arquivamento da Notícia
de Fato n.º 243.2025.000051.

Informa-se, ainda, a possibilidade de interposição de recurso contra a
decisão de arquivamento, ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste, conforme
disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Coari/AM, data da assinatura eletrônica.

Yury Dutra da Silva
Promotor de Justiça

AVISO Nº 2025/0000117477.01PROM_CIZ

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 243.2025.000050
Classe processual: Notícia de Fato
Objeto: Suposta agressão praticada por Policiais Militares

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, em exercício nesta 1ª Promotoria
de Justiça de Coari, nos termos da Resolução nº 006/2015-CSMP,
cientifica, a quem possa interessar, acerca do arquivamento da Notícia
de Fato n.º 243.2025.000050.

Informa-se, ainda, a possibilidade de interposição de recurso contra a
decisão de arquivamento, ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste, conforme
disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Coari/AM, data da assinatura eletrônica.

Yury Dutra da Silva
Promotor de Justiça

AVISO Nº 2025/0000117671.01PROM_CIZ

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 243.2025.000054
Classe processual: Notícia de Fato
Objeto: Suposta agressão praticada por Policiais Militares

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, em exercício nesta 1ª Promotoria
de Justiça de Coari, nos termos da Resolução nº 006/2015-CSMP,
cientifica, a quem possa interessar, acerca do arquivamento da Notícia
de Fato n.º 243.2025.000054.

Informa-se, ainda, a possibilidade de interposição de recurso contra a
decisão de arquivamento, ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste, conforme
disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Coari/AM, data da assinatura eletrônica.

Yury Dutra da Silva
Promotor de Justiça

AVISO Nº 2025/0000117581.01PROM_CIZ

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 243.2025.000047
Classe processual: Notícia de Fato
Objeto: Supostas agressões praticada por policiais

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, em exercício nesta 1ª Promotoria
de Justiça de Coari, nos termos da Resolução nº 006/2015-CSMP,
cientifica, a quem possa interessar, acerca do arquivamento da Notícia
de Fato n.º 243.2025.000047.

Informa-se, ainda, a possibilidade de interposição de recurso contra a
decisão de arquivamento, ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste, conforme
disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Coari/AM, data da assinatura eletrônica.

Yury Dutra da Silva
Promotor de Justiça

AVISO Nº 2025/0000119297.01PROM_CIZ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
Promotoria de Justiça de Nova Olinda do Norte /AM, pela Promotora de
Justiça infra-assinada, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição Federal; art.
8o , § 1o da Lei nº 7.347/85; art. 26, I, da Lei nº 8.625/93; e art. 22 da
Lei nº 8.429 /92;

CONSIDERANDOque é função institucional e dever do Ministério
Público instaurar procedimento preparatório e inquérito civil, na forma
da lei, para anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou do
Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de
entidades privadas de que participem, na forma do art. 25, IV, a e b, da
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Lei nº 8.625/93, e do art. 3º, IV, a e b, da Lei Complementar Estadual nº
011/93;

CONSIDERANDOque a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDOa Resolução nº 023, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público Nacional, que disciplina a
instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDOa autuação Notícia de Fato Nº 001.2025.000025, que
apurasuposta aquisição e ausência de entrega de livros didáticos para
campanha de prevenção ao uso de drogas, durante a gestão do ex-
Prefeito Municipal Adenilson Lima Reis;

CONSIDERANDOque o prazo para apuração preliminar em NF se
esgotou ainda havendo necessidade de realização de diligências para o
deslinde dos fatos;

RESOLVE:

1. INSTAURARProcedimento Preparatório, sob o n° 001.2025.000025,
tendo como objeto a apuração desuposta aquisição e ausência de
entrega de livros didáticos para campanha de prevenção ao uso de
drogas, durante a gestão do ex-Prefeito Municipal Adenilson Lima Reis;

2. DETERMINARque se proceda à publicação desta Portaria no
DOMPE;

3. DESIGNARa assessoria jurídica desta Promotoria de Justiça, para
secretariar os trabalhos inerentes ao Procedimento Preparatório ora
instaurado.

4. DETERMINAR, a Secretaria desta Promotoria de Justiça, para
encaminhar o DESPACHO DE Nº 2025/0000058972,à Prefeita
Municipal de Nova Olinda do Norte e ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitação,concedendo-lhes prazo improrrogável de 05
(cinco) dias para resposta;

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Olinda do Norte /AM, data e assinatura digital.

Tainá dos Santos Madela
Promotora de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PROCESSO: 172.2024.000086
CLASSE PROCESSUAL: Procedimento Preparatório
INTERESSADO: Prefeitura de São Sebastião do Uatumã
FINALIDADE: Decisão de Arquivamento
OBJETO: Apurar suposto uso de uma ambulância, originalmente
destinada ao transporte de pacientes, na coleta de lixo domiciliar no
Município de São Sebastião do Uatumã/AM.
DATA: 12/07/2025
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Christian Anderson Ferreira da Gama

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2025/0000119044.01PROM

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
PROMOTORIA: Promotoria de Justiça da Comarca de Apuí/AM.
PROCESSO Nº: 181.2025.000008 (extrajudicial).
CLASSE PROCESSUAL: 910002 – Notícia de Fato.
INDICIADO/NOTICIADO: Prefeitura Municipal de Apuí/AM.
FINALIDADE: Cientificar da decisão de arquivamento n.
2025/0000064718
OBJETO: apurar supostas irregularidades em Concurso Publico
DATA: 20/02/2025.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: LUCAS SOUZA PINHA

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 2025/0000064718

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2025/0000118906.02PROM_TFF

Procedimento Preparatório Nº 040.2025.000308
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2025/0000118906.02PROM_TFF
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio de seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, com fulcro no artigo 8º, da Resolução n.º 174, de
04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 45,
inciso II, da Resolução n.° 006/2015 do Conselho Superior do Ministério
Públ ico do Estado do Amazonas, INSTAURAR o presente
Procedimento  Preparatório, tendo por objeto, irregularidade na
contratação de professora na Prefeitura Municipal de Tefé/AM.

Tefé/AM, 14 de julho de 2025.

VÍTOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº 040.2025.000308

INSTAURAR, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar e fiscalizar a adoção das medidas
governamentais voltadas a prevenir e mitigar os efeitos deletérios
provocados pela estiagem/seca, desmatamentos, queimadas e
incêndios florestais junto a população do Municipio de Manicore/AM, no
ano de 2025

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 187.2025.000020

Procedimento MPAM Nº: 01.2025.00003948-0
Peça: DESPACHO DE ARQUIVAMENTO - EXTRAJUDICIAL
DESPACHO Nº. 0063/2025/80PJ.

T ra ta -se  p roced imen to  ex t ra jud i c ia l  au tuado  sob  o  n º
01.2025.00003948-0 encaminhado para a 80ª Promotoria de Justiça de
Manaus, tratando de Execução Fiscal em face MARCELO RIBEIRO
PIMENTEL e outro, no valor de débito total constante na Certidão de fl.
49.
Após a devida análise dos autos, ratifico integralmente o relatório de fls.
50/51 que entendeu presentes os requisitos para aplicação do Princípio
da insignificância.
Sobre o tema:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
(ART.1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.137/90). ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA EM RAZÃO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA.
INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PLEITO DE RETOMADA
DA MARCHA PROCESSUAL. INVIABILIDADE. DÍVIDA QUE NÃO

AVISO Nº DESPACHO Nº. 0063/2025/80PJ.
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